
- -AçAO E SOLUçAO 
Prefeitura Municipal de Cruz 

LEI N° 148, de 16 de Outubro de 1995 

Concede Ajuda Financeira às Associaç6es deste 
Municipio e da outras providencias. 

O PREFEtTO MUNICIPAL DE CRUZ-CE 

Faço saber que a Camara Municipal de Cruz aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica a Prefeitura Municipal de Cruz autorizada a conceder Ajuda 
Financeira a titulo de subvençao social, no valor de R$ 1.000,00 (HUM MIL REAIS) às 
Associaçoes abaixo relacionadas: 

- Associaçao de Moradores do C6rrego das Panelas ............................. R$ 200,00 

- Associaçao de Desenvolvimento Comunitario de Cavalo Bravo ........... R$ 200,00 

- Associaçao de Moradores da Comunidade de Canafistula ... ..... ........... R$ 200,00 

- Associaçao dos Pequenos Agricultores de Porteiras, Pitombeiras e 

C6rrego de Sao Francisco ..................................................................... R$ 200,00 

- Associaçao Agro-industriai de Cajueirinho e Sitio Moura ....................... R$ 200,00 

Art. 2° - As despesas ora autorizadas correrào por conta de dotaçao pr6pria do 
orçamento vigente. 

Art. 3° - Esta Lei tera vigéncia neste e no exercicio de 1996. 

Art. 4° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as 
disposiçoes em contrario. 

PAçO DA PREFEtTURA DE CRUZ, em 16 de Outubro de 1995. 

RUA BERNARDINO FARIAS, 395 - CEP 62.596 - CRUZ - CEARA 


